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Lei no  291/19 	 Lagoa de São Francisco-PI, 07 de outubro de 2019. 

EMENTA: Instituir no Município de Lagoa de 
São Francisco-PI, e RECONHECER o Dia 
Municipal do Vaqueiro considerando como tal 
a data do dia 25 de janeiro, em Lagoa de São 
Francisco-PI, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa de São Francisco, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo, APROVOU e eu SANCIONO 
a seguinte Lei: 

Art. l - Fica instituído e reconhecido o dia municipal do vaqueiro, no dia 25 de 
janeiro, no Município de Lagoa de São Francisco - P1. 

Art. 2° - A homenagem é justa, pois o Vaqueiro é uma figura representativa da 
cultura brasileira, especialmente do Senão Nordestino, como também é representante das 
caatingas e cerrados brasileiros. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO 
aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (07/10/19). / 

Prefeito 

Esta Lei foi numerada, sancionada, publicada e registrada aos sete dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove (07/10/2019). 
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